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ATOS DA DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL 

Portarias 

 

PORTARIA N.º 49/2023/DPG/DPERO 

Porto Velho, 16 de janeiro de 2023. 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, 

no exercício de suas atribuições legais, especialmente na forma 

da Constituição Federal, da Constituição do Estado de Rondônia, 

da Lei Complementar Federal n.º 80/1994, de 12 de janeiro de 

1994, da Lei Complementar Estadual n.º 117/1994, de 04 de 

novembro de 1994, e do Decreto n.º 26.094, de 19 de maio de 

2021, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n.º 104, 

de 20 de maio de 2021, 

CONSIDERANDO os termos do Regulamento n.º 

021/2018/DPG/DPERO, de 05 de fevereiro de 2018, publicado 

no Diário Oficial do Estado de Rondônia n.º 26, de 08 de 

fevereiro de 2018, que dispõe sobre o gerenciamento e a 

fiscalização dos contratos firmados pela Defensoria Pública do 

Estado de Rondônia; 

CONSIDERANDO o contido no Processo n.º 3001.106689.2022 

(por dependência do Processo n.º 3001.100199.2021),  

RESOLVE: 

Art. 1.º DESIGNAR os(as) servidores(as) a seguir indicados(as) 

para, nos termos da legislação vigente, atuarem como gestores e 

fiscais de eventual contratação de empresa especializada em 

serviços de fotocópia, plotagem e encadernação para atender à 

Defensoria Pública do Estado de Rondônia, sobre a qual versa o 

Processo n.º 3001.100199.2021. 

ALINE GASPAR 
PEREIRA:08798977911

Assinado de forma digital por ALINE 
GASPAR PEREIRA:08798977911 
Dados: 2023.01.17 13:00:50 -04'00'
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Designados(as) Cargos Matrículas Funções 

COSME HIMELU ALVES IKENOHUCHI Técnico Administrativo 300130867 Gestor titular 

ALESSANDRO COSTA DE SOUZA Assessor Especial III 300130181 Gestor suplente 

EMERSON DOS SANTOS SILVA Técnico em Contabilidade 300131521 Fiscal titular 

MEIREANE LIMA JARDIM FARIAS Técnica Administrativa 300130869 Fiscal suplente 

 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 
HANS LUCAS IMMICH  

Defensor Público-Geral do Estado 

 
PORTARIA N.º 50/2023/DPG/DPERO 

Porto Velho, 16 de janeiro de 2023. 
 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício de suas atribuições legais, especialmente na forma da 
Constituição Federal, da Constituição do Estado de Rondônia, da Lei Complementar Federal n.º 80/1994, de 12 de janeiro de 1994, da 
Lei Complementar Estadual n.º 117/1994, de 04 de novembro de 1994, e do Decreto n.º 26.094, de 19 de maio de 2021, publicado no 
Diário Oficial do Estado de Rondônia n.º 104, de 20 de maio de 2021, 
CONSIDERANDO o contido no Processo n.º 3001.106653.2022, 
RESOLVE: 
Art. 1.º PRORROGAR, por mais 30 (trinta) dias a contar da data de finalização do prazo inicial, a vigência da Comissão de Trabalho 
Especial responsável pela realização de estudo técnico preliminar visando à contratação de solução para atender às demandas de 
veiculação de mídia interna, como vídeos institucionais, campanhas e avisos, e à assistência das necessidades de organização de 
chamadas e emissão de senhas de atendimento para a Defensoria Pública do Estado de Rondônia, anteriormente designada pela 
Portaria n.º 1898/2022/DPG/DPERO, de 08 de dezembro de 2022, publicada no DOE-DPERO n.º 875, de 13 de dezembro de 2022. 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e não gera efeitos financeiros. 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 
HANS LUCAS IMMICH 

Defensor Público-Geral do Estado

 
PORTARIA N.º 51/2023/DPG/DPERO 

Porto Velho, 16 de janeiro de 2023. 
 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício de suas atribuições legais, especialmente na forma da 
Constituição Federal, da Constituição do Estado de Rondônia, da Lei Complementar Federal n.º 80/1994, de 12 de janeiro de 1994, da 
Lei Complementar Estadual n.º 117/1994, de 04 de novembro de 1994, e do Decreto n.º 26.094, de 19 de maio de 2021, publicado no 
Diário Oficial do Estado de Rondônia n.º 104, de 20 de maio de 2021, 
CONSIDERANDO os termos do Regulamento n.º 021/2018/DPG/DPERO, de 05 de fevereiro de 2018, publicado no Diário Oficial do 
Estado de Rondônia n.º 26, de 08 de fevereiro de 2018, que dispõe sobre o gerenciamento e a fiscalização dos contratos firmados pela 
Defensoria Pública do Estado de Rondônia; 
CONSIDERANDO o contido no Processo n.º 3001.107452.2022 (por dependência do Processo n.º 3001.106653.2022),  
RESOLVE: 
Art. 1.º DESIGNAR os(as) servidores(as) a seguir indicados(as) para, nos termos da legislação vigente, atuarem como gestoras e fiscais 
de futura aquisição/contratação de solução para veiculação de mídia interna e organização/emissão de senha de atendimento para 
atender à Defensoria Pública do Estado de Rondônia, sobre a qual versa o Processo n.º 3001.106653.2022. 

Designados(as) Matrículas Cargos Funções 

LUANA RAMOS GONZALEZ MACIEL 300131504 Assessora II Gestora titular 

ELIANA SOARES DO NASCIMENTO 300130822 
Técnica Administrativa 

Diretora de Comunicação 
Gestora 
suplente 

RALLFFI TCHERONN SKROCH 300130749 Técnico em Informática Fiscal titular 

SEBASTIÃO JOSÉ ARAÚJO DE OLIVEIRA 300131524 Técnico em Informática Fiscal suplente 

 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 
HANS LUCAS IMMICH  

Defensor Público-Geral do Estado

 
PORTARIA N.º 52/2023/DPG/DPERO 

Porto Velho, 16 de janeiro de 2023. 
 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício de suas atribuições legais, especialmente na forma da 
Constituição Federal, da Constituição do Estado de Rondônia, da Lei Complementar Federal n.º 80/1994, de 12 de janeiro de 1994, da 
Lei Complementar Estadual n.º 117/1994, de 04 de novembro de 1994, e do Decreto n.º 26.094, de 19 de maio de 2021, publicado no 
Diário Oficial do Estado de Rondônia n.º 104, de 20 de maio de 2021, 


